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Prefeitura Municipal de Birigui 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO N° 410/2015 

ASSUNTO: Ref/ Requerimento n° 184/2015 

Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 341/2015, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 184/2015, de autoria do 

Vereador Reginaldo Fernando Pereira. Referida propositura requisita informações sobre 

iluminação na avenida José Masson, segundo quesitos nela formulados 

Em resposta, anexamos cópia do Memorando n° 066/2015 

do Chefe da Seção de Manutenção Elétrica. 

Valemo-nos do ensejo para renovar a Vossa Excelência os 

protestos de estima e distinto apreço. 

Atencios.  

PEDRO FEL' G ESTRADA BERNAB.,
t 

A Sua Excelência, o Senhor 
CRISTIANO SALMEIRÃO 
Presidente da Câmara Municipal de 
BIRIGUI  

CNPJ 46 151 718/0001-80 

em 20 de maio de 2015 
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Um novo tempo 
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MEMDORANDO 066/2015 

De — Eng. Marco Pompeu 
Para — Secretaria de Expediente 

Assunto: Informações solicitadas pela Câmara Municipal — Oficio 341/2015 

Tenho a informar que foi solicitado a CPFL, orçamento para extensão de rede para 
iluminação pública da referida avenida, hoje denominada Av. Isaura Macarini Albani, 
em 09/02/2015, uma vez que a mesma somente executará a extensão de rede 
ficando a carga da prefeitura fazer projeto e instalação das luminárias, porém, 
devido alguns pedidos de particulares no referido trecho, para ligação de 
loteamentos, a mesma cancelou o pedido e estamos no aguardo do pagamento ou 
não dos pedidos dos loteamentos para que possamos solicitar novamente o referido 
orçamento. 

Após a solicitação do orçamento, a prefeitura irá abrir processo de licitação para 
execução da obra de extensão de rede e iluminação pública. 

Lembro também que encontra-se no Congresso Nacional a aprovação de uma nova 
lei que cancela parte da Resolução 414/2010 da ANEEL, referente a iluminação 
pública, lei esta já aprovada pela Câmara Federal, estando hoje no Senado. 

Pelo que eu entendi a lei quer que as concessionárias de energia elétrica voltem a 
fazer não só a manutenção da iluminação pública, bem como a extensão de rede e 
implantação da mesma. Hoje fica como opção, fazer a extensão de rede pela 
município ou pela CPFL, mas a iluminação em si pelo município, o que gera o 
processo licitatório. 

Birigui, 19 de maio de 2015. 

E g. Marco Pompeu 
Chefe da Seção de Manutenção Elétrica 
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